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Ãos seis dias do mês de dezembro de mil novecentos e 
Setenta e oito, às vito horas, previamente convocada, foi realizada uma 
reunião do Conselho Loordenador do Ensino e da Pesquisa, presidida pelo 
Exmo. Sr, Prof. Guido Kaster, Vice-Reitor da UFPel e com a presença dos 
pequi ntes conselheiros Probo Fernando Novo Cruz Diaz, Pró-licitor de Dra 

' a . É *” ' ÇÃO ERP LR RE paz Dermenado Luto Bugio de Cosas Pro-loi lin ado Pús- 
RR esa ) f : 7 Ds Graduação e Pesquisa; Prof, Castelar Hras tarcia, Prol. leúlilo Alves — 

vão, Prof? Myriam Souza Anselmo, Prof. dosé Carlos Lago, representan- 
do Conselho Universitário e o representante discente Ac. José Antonio 

amoli. Havendo número legal, o Senhor Presidente deu por aberta a reu- 
ão e passou de imediato à Ordem do Dia. Item 1. Atas nºs 35 e 36/78, — 
cr discussão, foram aprovadas por unanimidade e sem restrições. Em segui 

1 a Presidência disse fi Per anitava sutorsaa di para alterar a sequên- 

Coordenador do Colegiado de Curso de E enaia Agrícola, para diri 
Eicueas dúvidas quarto à E da cuia na classifi 

razão porque spa sido corvidado o Pro. Magalhães, pura com suas expli 
c ções poder esclarecer o plenário sóbre a conveniência daquela localiza 
ão. O Prof. Orlando Rêgo Magalhães fez uma longa explanação sobre o as- 
unto , “traçando um paralelo sobre a identificação da Engenharia Agrícola 

Eom a área tecnológica em várias de suas disciplinas, enfatizando que es 
localização seria a mais acertada, no seu entender, Aduziu que havia- 

cebido do Prof. Mário Rosa, Assessor da Reitoria, um documento datado- 
10 de agosto de 1978, em que consta a eg dos cursos por áreas de 

da dentro das Ciências Sd e Tecndi ogia O Prof. Diaz, teceu longas — - 
considerações sobre o assunto em foco & propondo, ao final, que se a 
vasse a classificação proposta, já com o espírito aberto para uma 



- ATA n9º92/28 — fls. 2 

ificação, si assim o mostrasse o curso dos acontecimentos. A Presidên- 

disse que à presença do Prof. Orlando fora de muita valia para escla- 

cimento de vários pontos e colocando o assunto em votação, foi o mesmo- 
provado por unanimidade, quanto à colocação do Curso de Engenharia Agri- 

a na área das Giências Exatas, A seguir, o Prof, Diaz disse que estava 

proposta, a integração ma área das Ciências Exatas, o Curso de, digo,= 

Cursos Especiais para formação de professores em disciplinas profissio 

izantes do 2º grau. O Prof. Galvão havia levantado o problema de que 

Esses cursos, ora se especializem professores da àrea das Ciências Exatas 

ra da área de Ciências Humanas, entendendo que, por isso, talvez o Curso 

ficasse bem incluido na área proposta. Outra informação É de que ps 

unos desses cursos não selicitariam transferências para outros cursos = 

egulares da Universidade, de vez que esses cursos são de caráter especi- 

+ Em razão disso, disse o Prof, Diaz que, talvez, fosse v caso de elimi 

ps referidos Cursos da classificação por área. O Prof, Palvão, poo = 

um maior conhecimento do assunto, ficara de fazer um estudo mais acu- 

do problema e trazer suas conclusões a este plenário. Como não está 

esente hoje o referido Professor, solicitou que o assunto fosse poster- 

ado para uma próxima reunião do COCEP. Ttom 2. Hequerimento de Trajano — 

opes Bittencourt, que solicita sua transferência para o Curso de Direito 

Besta Universidade, Foi dada a palavra ao Prof, Diaz que esclareceu o ple 

rio do conteúdo do processo em pauta, sendo após dada a palavra ao Ecor 

nador do Colegiado de Curso de Direito, especialmente convidado pela - 

asi tência preco preso intormações complementares cobre q caso, OD Prof. 

Daz, antecipondo-se às informações do Coordenador do Colegiado, disse = 

Trajano Lopes de Nittencourt havia no dia 1º de dezembro de 19292 soli 

tado Lranslerência do curso de Direito da Fundação Átila Taborda de Ba- 

E, para o curso de Direito da UkPel, U pedido foi negado sob a alegação- 

exiyência do Colegiado, não preenchida pelo peticonário, qual seja a 

E que não estava dentro dos limites mínimo e máximo de créditos, 27 e =— 

OS respectivamente. Foi impetrado recurso junto ao COCEP, datado de 8 de 

arço de 1978, e, ouvido o Colegiado de Curso, exarou este o seguinte des 

Sho: "Deixando de lado a solicitação do Colegiado para apreciação de pe 

idos de transferência, o caso em foco tem um impedimento regimental, eis 

e o Requerente nunca foi aprovado em Concurso Vestibular para o Curso - 

Direito. Dessa forma, o Colegiado reitera seu parecer desfavorável exa 

às fls. 6 do processo AOS9, Pelotas, 18,7,78 - ass) José Comes Coor- 

Bnador do Colegiado de Curso de Direito." A Comissão de Graduação do Con 

elho Coordenador do Ensino o da Pesquisa em rounido do DU. aprovou 

re mar ambas, o prrticer do Colegiado de Curso de Direito. loi dada 'a 

Blavra ao Prof. José Rodrigues Gomes Neto, Coordenador do Lolegiado de 

arso de Direito, este se manifestou pela ratificação do parecer de seu - 

egyiado, depois de uma longa explanação sobre os motivos que levaram o 

d des iado a assim proceder, () Ac. José Antonio Adamoli, representante dis 

geme perita o puedo di sro cromo des acordos com o perecer cido Colegiados 

Curso, por cembendiro que ndo podem ser pro juidicados 0% vestibulandos = 

prestaram concurso nesta Universidade ou em outras liniversidades, pa- 

um curso específico, que nocaso é o de Direito e, o peticionário 

estou vestibular para o Direito e sim para Ciências Econômicas, 
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to foi colocado em votação, sendo indeferido o recurso impetrado por Traja 
no Lopes de Bittencourt. [tem 3, Requerimento de Neiva Maria Peglow que so 
licita cursar paralelamente a disciplina de História Social e Política Ge- 

ral 1 que é coincidente com as disciplinas de Geografia Humana do Brasil - 
II e Geografia Física do Brasil II. O Colegiado de Curso indeferiu o pedi- 
do por considerá-lo anti-regimental, A Comissão de Graduação do Cocep rati 
ficou a decisão do Colegiado de Curso, já que a mesma está de acordo com o 
que preceitua o inciso IX do art, 147 do Regimento Geral da UFPel, Em dis- 

| cussão foi aprovado o parecer da Comissão de Graduação, por unanimidade, — 
| Item 5. Calendário Escolar dos Cursos de Graduação para 1979. O Prof. Fer- 
nando Luís Caprio da Costa disse ter em seu poder, também, o Caléndário = 

dos Cursos de Pós-lradução e, apesar de não constar da Ordem do Dia, acha- 
va ser o momento para ser apreciado, pois, posteriormente só vigorará de- 

pois de baixada Portaria pelo Magnífico Reitor. Em discussão, foram ambos- 

os Calendários aprovados por unanimidade e sem restrições, ILem 6. Altera- 

ão do Coaretouto do Curso de Agropecuária do CAVO. O Prof. Dias disse que 

Linha em seu poder o processo referido mas, solicitava que 0 mesmo fosse - 

retirado da pauta para, em próxima reunião, pudesse ser convidado a compa- 
recer o Coordenador do CAVG que poderia prestar outras inforam, digo, in - 

formações ao plenário, Entretanto, frisou que o currículo fora elaborado — 
dentro das normas legais vigentes núda havendo a opor para alterar o refe- 

ido currículo. Aprovada a proposta apresentada, 7, Alteração do Currículo 
do Curso de Moral e Cívica. Foi solicitada a retirada do mesmo da Ordem do 

Dia pelo Prof, Diaz, atendendo pedido do Coordenador do referido Curso que 

4 par da alteração apresentada, outras modificações deveriam ser feitas, — 

vendo o assunto retornar em próxima reunião do COGEP. Aprovado, B. Reali 

Zação de curso de Férias no Curso de Enfermagem e Obstetrícia, Disse o Pro 
Fessor Diaz que uma solicitação de alunos daquele curso pedia a ministra - 

O em período especial das disciplinas Métodos e Técnicas de Enfermagem e 
a de Patologia Geral. O Departamento mostrou-se favorável e assim também - 

pcedeu o Colegiado de Curso e, apreciado pela Comissão de Graduação foi 
ta pelo atendimento e homologação do referido curso. Aprovado. A Presi - 

cia solicitou a retirada de pauta dos processos contendo pedido de re -— 

ntratação dos Professores Gastão Coelho Pureza Duarte e José Ignácio de 
Lima teixeira. Aprovado, O Prof. Diaz informou ao plenário que apesar de 

à Regimento Gero) disciplinas a matéria no que diz respeito a trancamento- 

de matrículas, inúmeros casos têm surgido com os mais diferentes problemas. 
A Prosidência disse que este assunto era exclusivamente da alçada da Pró - 

Reitoria de Graduação e Assistência, que deve fazer valer, indistintamente, 

“que preceitua o Regimento Geral da Universidade, OD Prof, Guido Kaster = 

sse ter em mãos o resultado do trabalho elaborado pela Comissão de Gradu 

ão do COCEP juntamente com o Prof, Joaquim José Assumpção Osório no que 
fiz respeito à unificação de disciplinas do ciclo básico na área de Ciênci 
Bs Humanas, Disse que nem todas as disciplinas puderam ser uniformizadas,= 

d trabalho foi feito em torno das discplinas de Política, Economia e Socio 

logia e, agora, vinha pare referendo do ENCEP, já que os Coordenadores dos 

olegiados atingidos foram convocados, cientificados do trabalho que 

or eles homologado. Aprovado. A palavra fai colocada à ciisposi ção 
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senhores conselheiros, e o Prof. Fernando Luís Caprio da Costa disse ter 

em seu poder processos com pedidos de trancamento de matrícula na área -— 
ta pos-graduação. O primeiro, de número 10, SHº, em que É requerente a = 
Girurgid=dentista Terezinha Ferreira Medina do Curso de Pós-raduação em 

Prótese Dentária. Devido a condições de saúde a mesma solicitou tranca = 

mento de matrícula, A Comissão É favaróvel vo deferimento do pedido, | Em 

discussão , foi aprovado pelo plenário o parecer da Comissão de Pós-Gradu 

ação e Pesquisa, Proc, 10424, Requerente Paulo de Azevedo Carvalho | que 
pede cancelamento de disciplinas no Curso de Patologia Animal. A justifi 

tativa é a de que o Ministério da Agricultura a cujo quadro pertence | o 
requerente, cancelou q autorização parq eu Op, digo, para que O mesmo cur 

sasse a pós-graduação. A Comissão é favorável à pretensão do requerente, 

Em discussão, foi aprovado o parecer da Comissão, Nada mais havendo a — 

tratar, o Senhor Presidente deu por encerratda a sessão, ficando a mesma- 

em suspenso até data a ser marcada, quando os senhores conselheiros se- 

rão notificados. A reunião foi reaberta no dia dezessete de janeiro de 
mil novecentos e setenta e nove, às nove horas, € compareceram os Profes 

sores Fernando Nove Cruz Dias, Fernando Luls Gaprio da Costa, Myriam So6 

Za Anselmo, Teófilo Alves Galvão, Sidney Rocha Castro e dosó Carlos Lago, 

Ordem do Dia; [tem 1, Alteração do Currículo do Curso de Agropecuária do 

CAVG, Disse a Presidência que o Prof. Moreira, Coordenador do CAVG se en 
contra em férias e foi impossível sua localização para que comparecesse- 

nesta reunião para dar maiores esclarecimentos sobre o assunto, Foi o - 

processo retirado de pauta ficando para a próxima reunião. Quanto ao - 

item 2, foi solicitada pela Comissão de Graduação a retirada de pauta já 

“que a mesma necessita de maiores subsídios para apreciar a alteração de 

Gurrículo da Faculdade de Direito, Os processos constantes dos Ítens 3 e 

pá, foram retirados de pauta a pedido do Presidente da Comissão de Gradua 
ção. Em outros assuntos de interesse imediato, o Senhor Presidente deu 
conhecimento ao plenário de um pedido de desmembramento de um Departamen 
to, Trata-se do Departamento de Nutrição e Alimentos da FAEM. Mas, como 
este é um assunto que precisa ser longamente estudado, disse achar inte- 

ressante que se nomeasse uma Comissão que entrasse em contato com os ele 
mentos do Departamento e colhesse maiores subsídios para uma decisão do 

E Foram designados para esse trabalho os professores Teófilo Alves- 

DE res ais em Téoiideia: va cóversão das pan para a Pr alta Eae Hadler 

Jogada a solicitação. O Senhor Presidente informou que o Prof. Castelar- 

Braz Garcia havia solicitado demissão de membro do COCEP, em virtude de- 

seu afastamento para Cursar Pós-graduação na UFAGS. Deverão ser convoca- 

dos os Coordenadores dos Colegiados de Cursos, para eleger um substituto, 

Com a palavra o Prof. Fernando Luís Caprio da Costa, Presidente da ComiS 

são de Pós-Graduação e Pesquisa, passou ao relato dos seguintes proces — 

| sos: Proc. 12535. Projeto do Curso de Especialização em Economia Domésti 

ea que Furicionarã a partir de 1999, O Conselho de Pós-Uracduação em reuni 

[ão de 18 de dezembro de 1978 aprovou o projeto. Encaminhado à Comissão - 
| de Pós-Graduação & Pesquisa do COCEP, esta foi pelo deferimento do pedi- 

do. Em discussão foi aprovado por unanimicade, quanto ao mérito. Da mes- 

ma forma foi dd o processo de eriação do Curso de Especializa - 

E em Educação Física, havendo a Comissão de Pós-Graduação e Pesquis 

se manifestado favorável à sua aprovação. Aprovado pelo Conselhos — 
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Pedido de trancamento de matrícula de Terezinha Ferreira Medina, no Curso 
de especialização em Prótese Dentária, apresentado fora do prazo previsto 

no calendário escolar, mas, em razão de impossibilidade da mesma prosse - 

guir no curso, por motivos de saúde, foi a Comissão pelo deferimento | do 
pedido, Aprovado o parecer da Comissão. O Prof. Caprio disse que outro as 

sunto que trazia à consideração do plenário era o que dizia respeito aos 

pedidos de trancamento ou de inscrição em disciplinas fora do prazo pre -— 

visto no calendário escolar, Agora, todos esses pedidos são encaminhados- 

diretamente do EOCEE e, cesso Fosse possivel, pare não ancoberbar q Conse- 

lho com esses fatos rolineiros, sugeria, sem. j., que fossem autorizados - 

os pró-reitores para resolver esses problemas que vão surgindo e, caso os 

interessados não se conformassem com a decisão, então, sim, poderiam re - 

Correr ao COCEP, O Prof, Sidney Castro disse que isso seria muito prático 
pois a maioria dos casos era de rotina, Outro processo trazido pelo Prof, 

Caprio foi o do cancelamento de discplinas do curso de Patologia Animal , 

de Paulo Azevedo Carvalho, já que o ministério da Agricultura, do qual é 
Funcionário determinou o seu retorno. Em discussão, foi aprovado. Em se- 
guida a Presidência disse colocar em discussão a proposição de que as Pró 

-Peitorias de Graduação e Assistência de de Pós-Graduação e Pesquisa, re- 
“solvessem os casos citados, de rotina, e de que somente em grau de recur- 

So viriam para o COLEP, Em votação, foi aprovado por unanimidade, Nada - 
e; 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual para constar, eu, 

“ “ . . - . = + - 

quilo Machado Vicira, Secretário dos Conselhos Supelorõos bovroi a presen- 


